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DECRETO NQ 8595/94 

FLS. "J 0 

'Uet.ICADO (t\) NO JORN,A.1 
BOLETIM DO MUNrCIPlú 

~.o 1 o r c; do_h_j J.l.J q 4 

de 01 de dezembro de 1994. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional no 
valor de R$ 280 . 800,00 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 
uso das atribuições que lhe confere os artigos 7Q e 8Q da Lei no 4530 
de 28 de Dezembro de 1993 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A: 

Art. 1Q . Fica aberto na Secretaria da Fazenda 
um crédito adicional no valor de R$ 280.800,00 (duzentos e oitenta mil 
e oitocentos reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do 
orçamento vigente : 

CAMARA MUNICIPAL 
01.10 CORPO LEGISLATIVO E SECRETARIA 
01.10-0107021.1001 
01.10-4120 
01 . 10-1582494.4017 
01.10-3113 

05.10 
05.10-0307020 . 2092 
05.10-3132 

10 . 10 
10 . 10-0628166 . 2067 
10.10-3120 
10.10-3132 
10.40 
10.40 - 0307020.2004 
10.40-3132 

25.20 
25 . 20-0308030.2004 
25 . 20-3132 

Móveis, Máquinas e Outros 
Equipamentos e Material Permanente 
Encargos de Previdência Social 
Obrigações Patronais 

GABINETE DA PREFEITA 
SECRETARIA GERAL 
Viagens e Estadia 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE GOVERNO 
SECRETARIA GERAL 
Tiro de Guerra 
Material de Consumo 
Outros Serviços e Encargos 
DEPARTAMENTO DE RELAÇõES COMUNITÁRIAS 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DA RECEITA 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

150 . 000,00 

80.000,00 

1.250,00 

25,00 
225,00 

100,00 



'Prc/âful'tl! d~ Ót1o )o.Jt doJ Campod 

6diodo de. .Sno 1>aulo 

LIVRO N9 FLS. '\JO 

cont. do decreto nQ 8595/94 - fls. 02 

40.23 
40.23-0842188.1033 
40.23-41.10 

50.30 

50 . 30-1581487.3056 

50.30-4110 

correra por conta 
orçamento vigente: 

01 .10 
01.10-0107021 . 2004 
01 . 10-3111 
01.10-0307025 . 3046 
01. 10-4110 
01 .10-0307020 . 2004 
01.10-4110 

05.10 
05 . 10-0307020.2004 
05 .10-3131 

10.10 
10.10-0307020.2044 
10.10-4110 
10.40 
10 .40-0307020.2039 
10.40-3132 

40.23 
40.23-0842188.1030 
40.23-3120 
40.23-0842188.2038 
40.23-3120 
40.23-3132 
40.23-0842188.2046 
40.23-3120 
40 . 23-2132 
40.23-0842188.2092 

DIVISÃO DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 
Construção e/<.)U Ampliação de Escolas 
Obras e Instalações 45 . 000 , 00 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE INTEGRAÇÃO 
COMUNITÁRIA 
Construção e/ou Reforma Centros 
Comunitários 
Obras e Instalações 1. 200 . 00 

Art. 2Q. O Credito aberto no artigo anterior 
da anulação parcial das seguintes dotações do 

CAMARA MUNICIPAL 
COP~O LEGISLATIVO E SECRETARIA 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 80 . 000,00 
Construção da Sede da Câmara 
Obras e Instalações 
Manutenção dos Serviços 

Municipal 
15.000,00 

Obras e Instalações 

GABINETE DA PREFEITA 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Remuneração de Serviços Pessoais 

SECRETARIA DE GOVERNO 
SECRE~ARIA GERAL 
Junta de Alistamento Militar 
Obras e Instalações 
DEPARTAMENTO DE RELAÇõES COMUNITÁRIAS 
Cursos e Especializações 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 
Projetos Pedagógicos 
Material de Consumo 
Manutenção do Ensino 
Material de Consumo 
Outros Serviços e Encargos 
Programaçõe3 Diversas 
Material de Consumo 
Outros Serviços e Encargos 
Viagens e Estadia 

135.000,00 

1. 250.00 

250,00 

100,00 

2 .000,00 

4.000,00 
15.000,00 
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40 . 23-3132 
40.23-0849252 . 2037 
40 . 23-3132 
40 . 24 
40.24-0841185.3025 
40 . 24-3132 

50.30 
50.30-1581487.6042 
50.30-3131 

80.20 
80.20-1478471.2055 
80.20-3132 

Outros Serviços e Encargos 
Manutenção do Ensino Especial 
Outros Serviços e Encargos 
DIVISÃO MATERNO INFANTIL 
Reforma e Manutenção de Creches 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE INTEGRAÇÃO COMUNITARIA 
Programas Comunitarios 
Remuneração de Serviços Pessoais 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO 
ENCARGOS DIVERSOS 
Pro,Jrama de Al imantação 
Outros Serviços e Encargos 

1. 000' 00 

2.000,00 

16.000,00 

1. 200100 

3 . 000,00 

Art. 32. Este decreto entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

de dezembro de 1994. 
Prefe i tura Municipal de São José dos Campos , 01 

Angel~~~:agnin Pr~8f!:ta Municipal 
~ 

atJ,~ 
Cláudia Castello Branco Lima 

Sécretária da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, ao primeiro dia do mês de dezembro 
do ano de hum mil novecentos e noventa e atro. 


